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TERMO DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial nº 87/2017

O abaixo assinado, Marco Aurélio Kist, inscrito no CPF/MF

083.891.119-69, portador da Carteira de Identidade n.º 10.464.087-7,

r- expedida pela SESP/PR, na qualidade de responsável legal do

Empreiteira de Obras e Serviços Ltda - EPP, vem, pelo presente,

n. º

V.Sa. que o senhor Marco Aurélio Kist, inscrito no CPF/MF

083.891.119-69, portador da Carteira de Identidade n.º

expedida pela SESP/PR, é a pessoa por nós designada para

n. º

procedimento licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, s b n.
0

87 /2017, com autorização para, em todas as fases, representar a mpresa

supra, tomar qualquer decisão, inclusive: a) apresentar a declaração de que

a empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anex s; b)

entregar os envelopes contendo as propostas de preços e a documenta ão de

habilitação; c) formular lances ou ofertas verbalmente; d) negociar com o

Pregoeiro a redução dos preços ofertados; e) desistir expressame

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão públi a ou,

se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a inten ão de

fazê-lo; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os esclareci entos

solicitados pelo Pregoeiro e; h) praticar todos os demais atos perti entes

har o

ao certame.

O presente Termo é válido somente até o final do certame em epígrafe.

Marechal Cândido Rondon - PR, 29 de Agosto de 2017.

Marco
Sócio Administrador
CPF: 083.891.119-69
RG: 10.464.087-7 SESP/PR

e Serviços Ltda - EPP

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
CNPJ: 17. 222. 441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57 n 0 Q G 1
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

CNPJ/MF: nº 17.222.441/0001-30
NIRE: 412.0749093-1

Os abaixo identificados e qualificados:
Folh : 1 de 6

1) MARCO AUREUO KIST, brasHeiro, maior, solteiro, nasci o em
19/02/1993, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, empresário, i sento
no CPF/MF sob nº. 083.891.119-69, portador da carteira de identida e RG
nº. 10.464.087-7/SSP-PR, expedida em 02/09/2005, reside te e
domiciliado na Rua Colombo, nº 1523, Centro, Marechal C ndido
Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS TOA
- EPP, com sede na Avenida Maripá, nº 2121, Sala 3-B, Centro, Ma echal
Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000, e inscrita no CNPJ/MF s b nº.
17.222.441/0001-30, registrada na Junta Comercial do Paraná sob NI E nº
412.0749093-1 em 27/11/2012 e última alteração contratual registrad sob
nº. 20170293041 em 21/02/2017; resolvem alterar o contrato so ial e
posteriores alterações mediante as condições estabelecidas nas cláu ulasseguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é d R$
100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de capital no alor
nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em m eda
corrente nacional, é elevado para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em
200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada u a.

§1.º - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidad , no \
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos cio, .
com o aproveitamento de lucros acumulados existentes no patrimônio líquido cont · bil,
neste ato, proporcionalmente às_suas participações no capital da sociedade. L

§2.º - NOVA DISTRIBUIÇAO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havida , oy
capital social que é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duze tas
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiram nte ·
subscritas e inte ralizadas em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios:
Nome,:>::,/ ·..tJ,~J,(/:;: J:, ':~.;::~:.1,.,:,.\:f', -r ·!:· · . i.:' . •: :t' ·,;;,y :.. '(·; ,.>r;r~:~Li~W« I¼ :í 1?rLOüºtâ$:' ftrr~::~1

1
,mt;:;:f!Y.ãJo. J8$MARCO AURELIO KIS

TOTAL 100,00
100,00

200.000

CLÁUSULA SEGUNDA: DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o s. cio
JONATHAN MACAULY DALCIN, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 13/06/19 3,
natural de Marechal Cândido Rondon-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº.
088.590.759-04, portador da carteira de identidade RG nº. 10.877810-5/SSP- R,
residente e domiciliado na Rua Dom Pedro 1, nº 1702, Md 01, Centro, Marechal Cánd doRondon-PR, CEP: 85960-000.

200.000

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômic e

.. ,. ~---· .,IG· ~
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

CNPJ/MF: nº 17.222.441/0001-30
NIRE: 412.0749093-1

financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçõespresente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA: DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: o sócio MARCO A
KIST, acima qualificado, vende e transfere 2.000 (duas mil) quotas integra/izad s que
possui pelo valor nominal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao sócio JONATHAN MA AULY
DALCIN, acima qualificado, dando plena quitação das quotas vendidas.

CLÁUSULA QUINTA: NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modifi ações
havidas, o capital social que é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 2 0.000
(duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
inteiramente subscritas e integralizadas em moeda nacional, fica assim dividido e Ire ossócios:

Nonió . . f>, . , '" , i'-• : : · . . , ' '' .;•,;q~lil,1,1&1'.(t:<:iii.,,;;_ ,; .,,,,J :. ""!% '.l'~ílll!asl 'ilil!,/7.'>'ãl;,i,:V lót.R$
MARCO AURELIO KIST 99.00 198.000
JONATHAN MACAULY DALCIN 1.00 2.000

TOTAL 100.00 200.000

CLÁUSULA SEXTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificaç~o ora
ajustada, consolida-se o contrato social e posteriores alterações, que passa a ter aseguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTOA - EPP

CNPJ/MF: 17.222.441/0001-30
NIRE: 412.0749093-1

Os abaixo identificados e qualificados:

1) MARCO AURELIO KIST, brasileiro, maior, solteiro, nascido em
19/02/1993, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, empresário, ins rito
no CPF/MF sob nº. 083.891.119-69, portador da carteira de identidade RG
nº. 10.464.087-7/SSP-PR, expedida em 02/09/2005, resident e
domiciliado na Rua Colombo, nº 1523, Centro, Marechal Cân idoRondon-PR, CEP: 85960-000.

2) JONATHAN MACAULY DALCIN, brasileiro, maior, solteiro, nascido em
13/06/1993, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, empresário, ins rito
no CPF/MF sob nº. 088.590.759-04, portador da carteira de identidade G
nº. 10.877.8 í0-5/SSP-PR, expedida em 25/08/2011, residente e
domiciliado na Rua Dom Pedro 1, nº 1702, Md 01, Centro, Mare hal
Cândido Rondon-PR, CEP: 85960-000.

Tem constituída entre si uma sociedade empresária limitada que gira ne ta
praça sob o nome de MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LT A
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTOA - EPP

CNPJ/MF: nº 17.222.441/0001-30
NIRE: 412.0749093-1

Foi a: 3 de 6- EPP, com sede na Avenida Maripá, nº 2121, Sala 3-8, Centro, M rechal
Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000, e inscrita no CNPJ/MF ob nº.
17.222.441/0001-30, registrada na Junta Comercial do Paraná sob IRE nº
412.0749093-1 em 27/11/2012 e última alteração contratual registra a sob
nº. 20170293041 em 21/02/2017; resolvem atualizar e consordar o
contrato social e posteriores alterações mediante as co dições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A socieda e gira
sob o nome empresarial de MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTOA - PP e
tem sede e domicílio na Avenida Maripá, nº 2121, Sala 3-8, Centro, Marechal C ndidoRondon-PR, CEP: 85.960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade po
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃ DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 19/01/2013 e seu prazo de du açãoé por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploraç o no
ramo de: Comércio varejista de materiais hidráulicos, peças e acessórios para
máquinas. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veí ulos
automotores, caminhões, ônibus e máquinas. Comercio varejista de papela ia e
material reciclável. Comercio de equipamentos de proteção e segurança no Ira alho \
e venda de produtos de proteção ambiental. Comércio varejista de materiai de
construção. Comercio varejista de radiadores. Comercio de ferro velho. Com reio t
varejista de pneus e câmeras de ar. Loja de Conveniência. Serviços de manutenç -o e
reparação mecânica de veículos automotores, ônibus, caminhões, máqui as.
Serviço de retífica de motores. Serviço de recondicionamento e recuperaçã de
motores. Serviço de tornearia. Transporte rodoviário municipal de trabalhad res.
Transporte rodoviário escolar. Transporte rodoviário de cargas, munic pai,
intermunicipal, interestadual e internacional. Locação de veículos automotor s e
equipamentos de uso na construção civil e terraplanagem. Aluguel de máquin s e
equipamentos para construção civil e terraplanagem. Fabricação de artefato de
cimento para construção civil e paver. Execução de obras de construção ci il e
aterro sanitário. Obras de urbanização - ruas, calçadas e praças. Pavimenta ão
poliédrica, asfáltica e recapeamento. Saneamento de esgoto. Cascalhamento de
ruas, vias e estradas. Obras de terraplenagem. Serviço de drenagem, fundaç es,
sondações e dragagem. Serviços de topografia. Serviço de reforma e manutençã de
prédios, hidráulica, elétrica, esgoto. Serviço de pintura em geral. Serviço de higi ne
e limpeza de edifícios e edifícios públicos. Serviço de varrição, capinação, lavag m
de ruas e logradouros públicos e privados. Serviço de limpeza de bocas de lob e
galerias de águas pluviais. Saneamento urbano e rural. Serviço de limpez e
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTOA - EPP

CNPJ/MF: nº 17.222.441/0001-30
NIRE: 412.0749093-1

Foi a: 4 de 6preparação de terrenos e canteiros. Serviço de limpeza pós obra. Ati idades
Paisagísticas: hidrossemeadura, Jardinagem, paisagismo, poda de á ore e
manutenção de jardins. Serviço de controle de pragas e insetos. Ge tão e
manutenção de cemitérios. Serviço de coleta de lixo, material reciclável, 1 mpeza
pública e urbana. Serviço de recolhimento de resíduos sólidos e urbanos. Se iço de
coleta de lixo domiciliar, lixo comercial, lixo industrial, lixo hospitalar, 1 xo de
farmácias. Serviço de coleta e reciclagem de lixo. Usina de composta em e
Incineração de resíduos. Serviços de lavagem, lubrificação e polimentos deve culos.
Serviço de borracharia. Prestação de Serviço de controlador de acesso, igia eporteiro. Comércio varejista de lubrificantes.

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 200.000,00 (du entes
mil reais). divididos em 200.000 (duzentas mil) quoJas de capital no valor nominal e R$
1.00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelossócios e distribuídas da se uinte forma:

MARCO AURELIO KIST
JONATHAN MACAULY DALCIN
TOTAL

99.00
1.00

198.000

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderão ser cedidas ou lransferidas a terceiros sem o consentiment dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direi de
preferência para a sua aquisição se postas à venda. formalizando, se realizada a ce sãodelas. a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de uas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de qu tas
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerça ou
renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) ias,
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante Se
todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se far na
proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exerci o o
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

100.00
2.000

200.000

CLÁUSULA OITAVA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NO E
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a MARCO AURELJO KIST, a q em
compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os podere e
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, pera te
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, pode do
obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar ~ de itir
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos ObJet1vos ou a dei sa
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTOA - EPP

CNPJ/MF: nº 17.222.441/0001-30
NIRE: 412.0749093-1

dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nomeisoladamente.

§1.
0

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao in eresse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceir s, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.
0

- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em n me da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de m ndato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador d clara,
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da socieda e, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeito dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
/alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a eco omia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorr·ncia,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de c rnum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disporegulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRA ÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao térmi o de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão e ntas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do bal nço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação socie ária, .\
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, particip ndo
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de c pilai~que possuem na sociedade.

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimo iais
em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstra ões
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipaçã de
Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observa a a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabele e oart. 1.059 da Lei n.0 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro me es
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as conta e
designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o bala ço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FALECIMENTO ou INTERDIÇÃO DE séc O:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTOA - EPP

CNPJ/MF: nº 17.222.441/0001-30
NIRE: 412.0749093-1

Folh : 6 de 6herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse de tes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com b se na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em b lançoespecialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que asociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMP
DE PEQUENO PORTE: Os sócios declaram que a sociedade se enquadra na situação de
empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº.123/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cá dído
Rondon-PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes este
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou prívílegiad queseja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, e
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-Itodos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon-PR, 17 de Agosto de
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